PARECER Nº     595, DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.004, DE 2003.



De iniciativa da Deputada Havanir Nimtz, o projeto em epígrafe dispõe sobre concessão de transporte gratuito e obrigatório aos profissionais das  Guardas Civis Municipais do Estado de São Paulo.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 115ª a 119ª Sessões Ordinárias (de 06 a 10/10/2003), tendo recebido 01 emendas que segue juntada à fl. de nº 3. 



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para apreciá-lo no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 



Quanto ao aspecto constitucional, a proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual, nos termos do  Art. 24 da Constituição da República Federativa do Brasil. No tocante à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, não havendo, portanto, nenhum impedimento à sua aprovação.



Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 1.004, de 2003, como à emenda nº 1 apresentada.

a)  JOSÉ BITTENCOURT - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 10/12/2003

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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